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1. Estudante listado que recebe por ORDEM BANCÁRIA precisa comparecer a qualquer agência do Banco do
Brasil munido de RG (ou documento de identificação válido) e CPF para saque do auxílio permanência.

        1.1. O pagamento será por meio de saque na ‘boca do caixa’, somente no período de 10 a  13 de março
de 2025, dias úteis, nas agências do Banco Brasil.

     1.2. Estudante menor de idade precisa ir acompanhado pelo responsável legal, munido de documento de
identificação válido.

2. O pagamento de auxílio permanência está condicionado à frequência regular, de no mínimo 75%, no período
apurado.

3. Não haverá outro repagamento para estudante que não for sacar o auxílio permanência.

Tabela 1

Pagamento somente no Banco do Brasil - Ensino Médio Integrado

 Matrícula Curso Forma de pagamento
JANEIRO
2025 (R$)

1 231082600054
Técnico em Cozinha Integrado ao Ensino
Médio Ordem bancária R$ 240,00

Atenciosamente,

Julianne Rodrigues Aires da Silva

Coordenadora da Assistência Estudantil e Inclusão Social-CDAE
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